
 

 

 
 

Plano de Aplicação do Recurso Financeiro 

 
 

1- CARACTERIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

 
 

NOME: Fundação Síndrome de Down 

 
ENDEREÇO: Rua José Antônio Marinho, Nº 430 – Barão Geraldo – Campinas/SP 

 
CNPJ: 52.366.838/0001-05 

 
Telefone: (19) 3790-2818 

 
e-mail: http://www.fsdown.org.br/ 

 
 

Representante Legal: 

 
Nome: Marcos Rogério Tofoli 

 
CPF: 137.985.018-58 

 
RG: 23.153.732-3   - SP/SP 

 
Endereço: Rua Pedro Vieira da Silva, 64 MR 41 – Bloco 2- Campinas/SP  

 
CEP: 13080-570 

 
Telefone: (19) 3790-2818 e Celular: (19) 981813820 

 

Fax: (19) 3790-2818 

 
e-mail: tofoli@uol.com.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 



 

 

 

1. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

Os recursos serão utilizados expressamente para executar o objeto conveniado em 

conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2024 do TCESP, ou outra que vier a substituir, 

as normas do TCU e Plano de Trabalho/Plano de Aplicação de Recursos Financeiros, 

devendo ser prestado contas de sua totalidade à Coordenadoria Departamental de Avaliação 

Financeiro-Contábil, vinculada ao Departamento de Auditoria, Controle e Tecnologia da 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

1.1 ORIGEM DAS RECEITAS 
 

O Plano de Aplicação de Recursos Financeiros, integrante do Plano de Trabalho totaliza 

recursos com a seguinte distribuição: 

 

Federal Temporário Emenda: 50410002 

Valor R$ 300.000,00  

Quantidade de Parcelas – 1 parcela 

Valor Conveniado- R$ 300.000,00 

 

Federal Temporário Portaria 6.402 de 29 de dezembro de 2024 

Valor: R$ 8.248,00 

Quantidade de Parcelas – 1 parcela 

Valor Conveniado- R$ 8.248,00 

 

Federal Temporário Portaria: 6.464 de 30 de dezembro de 2024   

Valor : R$ 21.813,10 

Quantidade de Parcelas – 1 parcela 

Valor Conveniado- R$ 21.813,10 

 

1.2. CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS 
 

O Plano de aplicação de Recursos Financeiros, integrante no Plano de Trabalho: 

 

A - Federal Temporário Emenda 50410002-  R$ 300.000,00 -Banco do Brasil (001) - AG 0052-3 - 

CC 102171-0 

 

 

 

 

 

Natureza da despesa - 

Emenda nº 50410002  

Nº de parcelas  

Percentual 
Valor mensal proposto 

Material de Consumo 1 parcela 7% R$ 21.000,00 

Serviços de Terceiros  93% R$ 279.000,00 

TOTAL  100 % R$ 300.000,00 



 

 

 

 

 

 

B- Federal Temporário Portaria 6.402 de 29 de dezembro de 2024 - R$ 8.248,00, sendo de origem federal 

- Banco do Brasil (001) - AG 0052-3 - CC 101921-X 

 
C- Federal Temporário Portaria: 6.464 de 30 de dezembro de 2024 - de R$ 21.813,10, sendo de origem 

federal - Banco do Brasil (001) - AG 0052-3 - CC 101920-1 

 
 

1.3. DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 

● Material de Consumo: Material de escritório, material de higiene e limpeza, 

descartáveis, combustível, materiais hospitalares, materiais de processamento de 

dados, pedagógicos, didáticos e lúdicos, teste a serem aplicados com usuários, 

alimentos, materiais de manutenção em veículos, materiais de manutenção predial 

(elétricos, hidráulicos, pintura), material gráfico. 

● Serviços de Terceiros: água, esgoto, energia elétrica, manutenção de ar condicionado, 

gás, telefonia e telecomunicações, processamento de dados, segurança, gráficos, 

impressões, limpeza, internet, transportes, dedetização, comunicação, fretes, 

manutenção de software, aluguel de máquina de cópia, informática, supervisão técnica, 

manutenção de máquinas e equipamentos, manutenção de veículo e predial, 

manutenção de elevador, serviços de contabilidade, terapeuta ocupacional, 

fisioterapeuta, psicóloga, fonoaudióloga, pedagoga, psicopedagoga, formação técnicas 

para qualificação da equipe. 

● Pessoal, Encargos e auxílios: (13º salário, auxílio alimentação, auxílio refeição, auxílio 

transporte; seguro de vida; FGTS; INSS; IRPF, rescisões, férias e vencimentos. 

 

 

 

 

 

Natureza da despesa – 

Recursos da Portaria nº  

6.402 de 29 de dezembro de 

2024 

Nº de parcelas  

Percentual 
Valor mensal proposto 

Pessoal, Encargos e Auxílios 1 parcela 100% R$ R$ 8.248,00 

TOTAL  100 % R$ R$ 8.248,00 

 

Natureza da despesa – 

Recursos da Portaria nº 6.464 

de 30 de dezembro de 2024   

Nº de parcelas  

Percentual 
Valor mensal proposto 

Pessoal, Encargos e Auxílios 1 parcela 100% R$ 21.813,10 

TOTAL  100 % R$ 21.813,10 



 

 

 

 

 

1.4 - RATEIO DE CUSTOS INDIRETOS  

DESPESAS CRITÉRIO 
DE RATEIO 

BASE 
TOTAL 

BASE SUS % SUS VALOR 
TOTAL 
R$ 

VALOR 
RATEADO 
R$ 

Serviços de 
Telefonia 

Ramais  7  6  85,71% 502,00 430,29 

Energia Eletrica Area(m)² 2.441,27  2.408,08  98,64% 667,00 657,93 

Serviços de 
Contabilidade 

Receitas 
(R$) mês 

255.240,30 147.573,00  57,82% 3.409,67 1.971,38 

Serviços de 
Água e Esgoto 

Area(m)² 2.441,27  2.408,08  98,64% 300,00 295,92 

Serviços de 
Vigia 

Area(m)² 2.441,27  2.408,08  98,64% 6.556,00 6.466,87 

 

Não serão rateadas despesas com pessoal, encargos e auxílios 

Campinas, 08 de abril de 2026. 

 

 

Marcos Rogério Tofoli 

 Presidente 


